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A regra excepcional é aplicável quando houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 166 - COSIT, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de 1966, art.
43; Lei nº 9.703, de 1998, art. 1º; e Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º.

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: É ineficaz a indagação formulada com referência

a fato genérico e quando não indicar o dispositivo da legislação
tributária sobre cuja aplicação haja dúvida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB no

1.396, de 2013, art. 18, inciso II.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1.016, DE 28 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: No âmbito da apuração da Cofins pelo regime
não cumulativo, as variações monetárias ativas decorrentes de atua-
lização de depósitos judiciais ou extrajudiciais devem ser reconhe-
cidas, em regra, de acordo com o regime de competência.

A regra geral é aplicável quando não houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento
estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, considerando-se a existência
de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução fa-
vorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada a ocor-
rência do fato gerador da Cofins apurada pelo regime não cumulativo:
a) quando desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-
depositante ou b) quando o levantamento do depósito com acréscimos
se der por autorização administrativa ou judicial, antes daquela so-
lução.

A regra excepcional é aplicável quando houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 166 - COSIT, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 43; Lei
nº 9.703, de 1998, art. 1º; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: No âmbito da apuração da Contribuição para o

PIS/Pasep pelo regime não cumulativo, as variações monetárias ativas
decorrentes de atualização de depósitos judiciais ou extrajudiciais
devem ser reconhecidas, em regra, de acordo com o regime de com-
petência.

A regra geral é aplicável quando não houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento
estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, considerando-se a existência
de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução fa-
vorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada a ocor-
rência do fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep apurada pelo
regime não cumulativo: a) quando desta solução e na proporção que
favorecer o contribuinte-depositante ou b) quando o levantamento do
depósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou
judicial, antes daquela solução.

A regra excepcional é aplicável quando houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 166 - COSIT, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de 1966, art.
43; Lei nº 9.703, de 1998, art. 1º; e Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º.

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: É ineficaz a indagação formulada com referência

a fato genérico e quando não indicar o dispositivo da legislação
tributária sobre cuja aplicação haja dúvida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB no

1.396, de 2013, art. 18, inciso II.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1.017, DE 29 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: No âmbito da apuração da Cofins pelo regime
não cumulativo, as variações monetárias ativas decorrentes de atua-
lização de depósitos judiciais ou extrajudiciais devem ser reconhe-
cidas, em regra, de acordo com o regime de competência.

A regra geral é aplicável quando não houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento
estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, considerando-se a existência
de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução fa-
vorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada a ocor-
rência do fato gerador da Cofins apurada pelo regime não cumulativo:
a) quando desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-
depositante ou b) quando o levantamento do depósito com acréscimos
se der por autorização administrativa ou judicial, antes daquela so-
lução.

A regra excepcional é aplicável quando houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 166 - COSIT, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 43; Lei
nº 9.703, de 1998, art. 1º; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: No âmbito da apuração da Contribuição para o

PIS/Pasep pelo regime não cumulativo, as variações monetárias ativas
decorrentes de atualização de depósitos judiciais ou extrajudiciais
devem ser reconhecidas, em regra, de acordo com o regime de com-
petência.

A regra geral é aplicável quando não houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento
estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, considerando-se a existência
de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução fa-
vorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada a ocor-
rência do fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep apurada pelo
regime não cumulativo: a) quando desta solução e na proporção que
favorecer o contribuinte-depositante ou b) quando o levantamento do
depósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou
judicial, antes daquela solução.

A regra excepcional é aplicável quando houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 166 - COSIT, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de 1966, art.
43; Lei nº 9.703, de 1998, art. 1º; e Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º.

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: É ineficaz a indagação formulada com referência

a fato genérico e quando não indicar o dispositivo da legislação
tributária sobre cuja aplicação haja dúvida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB no

1.396, de 2013, art. 18, inciso II.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1.018, DE 29 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: GILRAT. GRAU DE RISCO. ATIVIDADE PRE-

PONDERANTE. ÓRGÃOS PÚBLICOS. 1. O enquadramento num
dos correspondentes graus de risco, para fins de recolhimento das
contribuições previdenciárias destinadas ao financiamento da apo-
sentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambien-
tais do trabalho (GILRAT), não se acha vinculado à atividade eco-
nômica principal da empresa identificada no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ, mas à "atividade preponderante". 2. Con-
sidera-se "atividade preponderante" aquela que ocupa, em cada es-
tabelecimento da empresa (matriz ou filial), o maior número de se-
gurados empregados e trabalhadores avulsos. 3. Nos órgãos da Ad-
ministração Pública direta, assim considerados os órgãos gestores de
orçamento com CNPJ próprio, o enquadramento, para fins de de-
terminação do grau de risco e da correspondente alíquota para re-
colhimento da contribuição para o GILRAT, deverá observar o se-
guinte critério: a) para o órgão com apenas um estabelecimento e uma
única atividade, ou com vários estabelecimentos e apenas uma ati-
vidade, o enquadramento deverá ser feito na respectiva atividade; b)
para o órgão com mais de um estabelecimento e com mais de uma
atividade econômica: o enquadramento deverá ser feito de acordo
com a atividade preponderante - aquela que ocupa, em cada es-
tabelecimento (matriz ou filial), o maior número de segurados em-
pregados - utilizando-se, para fins desse cômputo, todos os segurados
empregados que trabalham naquele estabelecimento e aplicando-se o
grau de risco dessa atividade preponderante a cada estabelecimento
do órgão, isoladamente considerado (matriz ou filial); c) para fins de
identificação da atividade preponderante, os segurados empregados
dos órgãos que não possuem inscrição no CNPJ, como as seções, as
divisões, os departamentos, etc., deverão ser computados no esta-
belecimento matriz ou filial ao qual se acham vinculados, admi-
nistrativa ou financeiramente, aplicando-se o grau de risco dessa
atividade preponderante ao órgão sem inscrição no CNPJ e ao es-
tabelecimento que o vincula.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 179, DE 13 DE JULHO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, art. 15, I,
e art. 22; Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo
Decreto nº 3.048, de 1999, Anexo V; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19;
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, arts. 72 e 488; Instrução
Normativa RFB nº 1.453, de 2014, art. 1º; Instrução Normativa RFB
nº 1.470, de 2014, art. 4º; Ato Declaratório nº 11, de 2011; Parecer
PGFN/CDA nº 2.025, de 2011; Parecer PGFN/CRF nº 2.120, de
2011; arts. 22, 27 e 32 da IN RFB nº 1.396, de 2013.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1.019, DE 29 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: No âmbito da apuração da Cofins pelo regime
não cumulativo, as variações monetárias ativas decorrentes de atua-
lização de depósitos judiciais ou extrajudiciais devem ser reconhe-
cidas, em regra, de acordo com o regime de competência.

A regra geral é aplicável quando não houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento
estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, considerando-se a existência
de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução fa-
vorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada a ocor-
rência do fato gerador da Cofins apurada pelo regime não cumulativo:
a) quando desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-
depositante ou b) quando o levantamento do depósito com acréscimos
se der por autorização administrativa ou judicial, antes daquela so-
lução.

A regra excepcional é aplicável quando houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 166 - COSIT, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 43; Lei
nº 9.703, de 1998, art. 1º; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: No âmbito da apuração da Contribuição para o

PIS/Pasep pelo regime não cumulativo, as variações monetárias ativas
decorrentes de atualização de depósitos judiciais ou extrajudiciais
devem ser reconhecidas, em regra, de acordo com o regime de com-
petência.

A regra geral é aplicável quando não houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento
estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, considerando-se a existência
de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução fa-
vorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada a ocor-
rência do fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep apurada pelo
regime não cumulativo: a) quando desta solução e na proporção que
favorecer o contribuinte-depositante ou b) quando o levantamento do
depósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou
judicial, antes daquela solução.

A regra excepcional é aplicável quando houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 166 - COSIT, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de 1966, art.
43; Lei nº 9.703, de 1998, art. 1º; e Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º.

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: É ineficaz a indagação formulada com referência

a fato genérico e quando não indicar o dispositivo da legislação
tributária sobre cuja aplicação haja dúvida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB no

1.396, de 2013, art. 18, inciso II.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1.020, DE 30 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: No âmbito da apuração da Cofins pelo regime
não cumulativo, as variações monetárias ativas decorrentes de atua-
lização de depósitos judiciais ou extrajudiciais devem ser reconhe-
cidas, em regra, de acordo com o regime de competência.

A regra geral é aplicável quando não houver determinação
legal expressa que condicione, necessariamente, a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.

No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento es-
tabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, considerando-se a existência de
previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado ju-
dicial ou administrativamente tão somente quando da solução favorável
da lide ao depositante, só se encontra caracterizada a ocorrência do fato
gerador da Cofins apurada pelo regime não cumulativo: a) quando desta
solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b)
quando o levantamento do depósito com acréscimos se der por au-
torização administrativa ou judicial, antes daquela solução.
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